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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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LEI  N° 6.661/2024

Dispõe  sobre  a  denominação  da  PRAÇA  PADRE  SÂO
JOÃO  MARIA VIANNEY,  Iocalizada  nas Chácaras Rurais
Santa Maria.

0  PREFEITO   DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,   usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a
Câmara   Municipal   aprovou   e   ele   sanciona   e   promulga   a
seguinte  lei:

Art.1°   Fica    denominada    PRAÇA    PADRE    SÃO   JOÃO

MARIA  VIANNEY  a   rotatória   localizada   no  entroncamento  das  Avenidas  Adhemar

Pereira de Barros e Santa Maria, Chácaras Rurais Santa Maria, na cidade de Jacareí/SP
-Código de Logradouro  190.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 05 de setembro de 2024.

\`.`     lzAIAS JOSE DE'SANTANi
do Município de Jacareí
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Autoria do Droieto e da emenda: Vereadora Maria Amélia.
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